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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº ______/2022

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 139/2022
                   
                                                                                             

Adiciona-se a ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0137, a AÇÃO – AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA AS ESCOLAS DE SURFE DE NITERÓI, do PROGRAMA – 0137 – CIDADE DO ESPORTE, Unidade Orçamentária 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, Órgão 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 





Art.1º – Adiciona-se a ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0137, a AÇÃO – AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA AS ESCOLAS DE SURFE DE NITERÓI, do PROGRAMA – 0137 – CIDADE DO ESPORTE, Unidade Orçamentária 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, Órgão 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023.
	LIVRO DO ORÇAMENTO 2023

	5.2. -Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias

	Órgão: 14 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

	Unidade Orçamentária: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

	QUADRO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

	PROGRAMA –  0137 – CIDADE DO ESPORTE

	ATIVIDADE

	PROGRAMÁTICA
	PROGRAMA / AÇÃO / LOCALIZAÇÃO
	VALOR

	0137._ _ _ _	
	AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PARA AS ESCOLAS DE SURFE DE NITERÓI
	R$ 100.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes da ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0137.6053, AÇÃO - MANUTENÇÃO DO PROJETO NITERÓI ESPORTE E CIDADANIA, (VALOR TOTAL R$ 3.969.946,00), do PROGRAMA – 0137 - CIDADE DO ESPORTE, Unidade Orçamentária 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, Órgão 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. A soma total realocada, para cobrir a ação sugerida nesta EMENDA, é de R$ 100.000,00. 



Sala das Sessões, 09 de novembro de 2022.






Daniel Marques

Vereador 








JUSTIFICATIVA:

A presente emenda aditiva visa auxiliar todas as escolas de surfe de nosso município, no trabalho que elas se propõem, que é de usar o surfe como esporte inclusivo, objetivando a ampla divulgação e o incentivo da prática deste esporte principalmente para jovens carentes, auxiliando na sua formação como cidadão e atleta. 
A verba solicitada, tem como objetivo a aquisição de materiais necessários para o dia-a-dia das mesmas, possibilitando melhores condições de trabalho para os professores, e dando meios para que os alunos se tornem futuros campeões na vida e no esporte.
Transformando o surfe, em nossa cidade, como um esporte de inclusão de crianças e adolescentes, por ser um esporte de grande aceitação nas camadas populacionais mais pobres e carentes, seria uma ótima ferramenta para inclusão social. Além de promover a convivência em grupo, atividades desse tipo ajudam no crescimento pessoal, na percepção da participação de cada um na sociedade, no aprimoramento da disciplina, do respeito ao próximo, entre diversos outros aspectos.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária para a implementação. 
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